
 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 198/2025 

Autor(a): VEREADOR SAMUEL DA FARMÁCIA 

 

Exmo. Senhor Presidente, 

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

184º, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que: 

Que o Poder Executivo Municipal realize um estudo de viabilidade para a 

concessão de transporte gratuito aos jovens estudantes de baixa renda de 

Balneário Pinhal que frequentam instituições de ensino superior em Porto Alegre. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A educação é uma das principais ferramentas de transformação social e 

de promoção da igualdade de oportunidades. Muitos jovens de Balneário Pinhal 

sonham em ingressar em uma faculdade, mas encontram dificuldades em 

manter seus estudos devido ao alto custo do deslocamento diário até Porto 

Alegre. 

O transporte gratuito, destinado especialmente aos estudantes de baixa 

renda, representaria um grande incentivo à formação acadêmica, ampliando o 

acesso ao ensino superior para aqueles que mais necessitam. Tal medida 

contribuiria para reduzir desigualdades, garantindo que a condição financeira 

não seja um obstáculo para o futuro educacional da juventude pinhalense. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Além disso, o investimento no acesso à educação superior gera retorno 

em conhecimento, mão de obra qualificada e fortalecimento da economia local. 

Cabe destacar que diversos municípios já implementaram iniciativas 

semelhantes, assegurando a permanência dos jovens de baixa renda no ensino 

superior e diminuindo a evasão escolar. 

Sendo assim, conto com o apoio para a presente indicação. 

 

 

Balneário Pinhal, 27 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Samuel da Farmácia (PSDB) 

Vereador 

 

 

 

 


